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|EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 3º DO PROJETO DE di COMPLEMENTAR Nº

24/2020

Autoria: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ementa: MODIFICA O ARTIGO 3º DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº

24/2020, QUE DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS

CONSIGNADOS TOMADOS POR APOSENTADOS E PENSIONISTAS IPM - INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DOS MUNICIPIÁRIOS - EM VIRTUDE DA PANDEMIA - JÁ

DECLARADA CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ref: O artigo 3º do Projeto de Lei em Epigrafe passa a contar com a seguinte
redação, mantendo-se as demais disposições:

“Art. 3º Os bancose instituições financeiras ficam proibidos
de cobrar qualquer juros ou multa, por conta do adiamento
do desconto do empréstimo.”

Sala das Comissões, 30 de abril de 2020.
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